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ATO DA PRESIDÊNCIA N. º 010/2021 

 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, no 

uso das atribuições conferidas no art. 19, do Regimento da Câmara Municipal 

de Currais Novos;  

 

Considerando o falecimento do ex-Vereador Rady Dias de Medeiros, 

ocorrido nesta quarta-feira (10), o luto vivido pelos que, nesta Casa, 

conviveram com o ex-Vereador nos últimos quatro anos e a comoção pública 

por causa dessa morte.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Declarar como facultativo o expediente da Câmara Municipal de 

Currais Novos, no dia 11 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação.  

 

 Registre-se e cumpra-se.  

 

 Câmara Municipal de Currais Novos (RN), 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Vereador Edmilson Francisco de Sousa 
Presidente 

 

 


